
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 818, DE 2019 
(Dos Srs. Marcelo Freixo e Sâmia Bomfim) 

 
Altera o inciso VII do art. 186 e o inciso III do art. 197, ambos da Lei 
nº4.737, de 15 de julho de 1965, que institui o Código Eleitoral, para 
criar cota para cada sexo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7583/2017.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei altera o inciso VII do art. 186 e o inciso III do art. 197, ambos 

da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, que institui o Código Eleitoral.  

 

Art. 2º O inciso VII do art. 186 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, passa 

a vigorar com a seguinte alteração: 

 

“Art. 186. .......................................................... 

VII - a votação dos candidatos a vereador, incluídos em cada lista 

registrada, na ordem da votação recebida, observadas as reservas 

de vagas para 50% (cinquenta por cento) de cada sexo; (NR)” 

 

Art. 3º O inciso III do art. 197 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, passa a 

vigorar com a seguinte alteração: 

 

“Art. 197. .......................................................... 

III - Determinar os quocientes, eleitoral e partidário, bem como a 

distribuição das sobras, observadas as reservas de vagas para 50% 

(cinquenta por cento) de cada sexo; (NR)” 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

As mulheres são mais de 50% da população brasileira, mas tal 

porcentagem não encontra reflexo na sua representatividade no Poder Legislativo. 

No pleito de 2018, das 54 vagas no Senado, apenas 12,96% são ocupadas por 

mulheres. Na Câmara dos Deputados, das 513 vagas, apenas 15% são ocupadas 

por mulheres. E do total de 1059 vagas de todas as Assembleias Legislativas, 

apenas 15,20% são ocupadas por mulheres. 

 

Temos que só a política de quota de candidatas não é suficiente 

para que as mulheres tenham uma maior representatividade e que as esferas 

públicas e políticas deixem de ser tão distantes e inacessíveis. 

 

Não podemos dizer que temos um sistema de representação 

legítimo, quando mais da metade da população não está representada pelo sistema 

democrático. 

 

A  Declaração de Atenas sobre Mulheres e Poder de Decisão, de 03 

de novembro de 1992, dispões que “as mulheres representam mais da metade da 

população global e a democracia requer paridade na representação e administração 

da nações, porque a sub-representação das mulheres nos níveis de decisão impede 
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que sejam tidos em conta na sua totalidade os interesses e necessidades da 

população no seu conjunto".  

 

Por isso, a maior participação das mulheres na política traz para o 

debate público e o processo político perspectivas femininas, resultando numa 

democracia mais inclusiva, potencializando a construção de políticas públicas que 

atendam à diferentes interesses da coletividade. 

 

Como exemplo da participação das mulheres na política, Marielle 

Franco, vereadora do município do Rio de Janeiro, foi uma referência da importância 

da representatividade feminina. Marielle Franco privilegiou ações de justiça social, 

promoção da cidadania, valorização da mulher e da comunidade negra, combate à 

pobreza e à violência nas favelas, promoção da saúde da mulher e da população 

LGBT e fim dos crimes por motivações raciais e sexuais, pautas pouco debatidas 

pelos parlamentares homens. 

 

Neste sentido, a Academia Brasileira de Direito Eleitoral e Político 

formou um Grupo de Trabalho denominado “Participação Feminina”. Sob a 

coordenação das professoras Eneida Desiree Salgado e Renata Caleffi, o GT 

apresentou a proposta de adoção de sistema de cotas de 40% de representação, 

não só com vagas para candidaturas, mas para assegurar um percentual de 

mulheres efetivamente eleitas, no âmbito do Poder Legislativo. 

Para as vagas do legislativo, preenchidas por meio do sistema 

proporcional, a aplicação das cotas ocorreria após os cálculos de quociente eleitoral, 

partidário e repartição de sobras. No momento de definir quem deve ser diplomado e 

empossado, serão formadas duas listas, uma de mulheres e outra de homens, de 

forma que necessariamente fossem empossadas as mulheres mais votadas, no 

limite da cota adotada. A autora sugere entre 30 e 40%, mas o GT-6 defende a cota 

mínima de 40% ou a paridade, nos moldes da proposta 50/50 da ONU Mulheres, 

como adotado neste Projeto de Lei. Excepcionam-se os partidos ou coligações que 

obtenham apenas 1 ou 2 cadeiras. 

Para se alterar o cálculo do quociente eleitoral, de modo a viabilizar 

que mulheres efetivamente eleitas ocupem cadeiras na eleições municipais e 

distritais, propomos o seguinte projeto de lei, que visa alterar o Código Eleitoral para 

reservar 50% das vagas para deputado federal para cada sexo, com o fim de 

garantir a paridade de sexo na representação parlamentar. 

Assim, apresentamos o seguinte Projeto de Lei, com o fim de 

reservar 50% das vagas no legislativo municipal e distrital para cada sexo. 
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Dada a proposta acima especificada, acreditamos ser mais do que 

necessário o enfrentamento desse tema e, nesse sentido, conclamamos os Nobres 

Pares para o debate a seu respeito, a fim de se aperfeiçoar os seus dispositivos e 

buscar a sua aprovação. 

 

 

Sala das Sessões, em 14 de fevereiro de 2019.  

 

MARCELO FREIXO  

Deputado Federal – PSOL/RJ 

 

SÂMIA BOMFIM 

Deputada Federal – PSOL/SP 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 
Institui o Código Eleitoral. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
....................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA 
DAS ELEIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DA APURAÇÃO 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA APURAÇÃO NAS JUNTAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Da Contagem dos Votos 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 186. Com relação às eleições municipais e distritais, uma vez terminada a 
apuração de todas as urnas, a Junta resolverá as dúvidas não decididas, verificará o total dos 
votos apurados, inclusive os votos em branco, determinará o quociente eleitoral e os 
quocientes partidários e proclamará os candidatos eleitos. 

§1º O presidente da Junta fará lavrar, por um dos secretários, a ata geral 
concernente às eleições referidas neste artigo, da qual constará o seguinte: 

I - as seções apuradas e o número de votos apurados em cada urna; 
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II - as seções anuladas, os motivos por que foram e o número de votos não 
apurados; 

III - as seções onde não houve eleição e os motivos; 
IV - as impugnações feitas, a solução que lhes foi dada e os recursos interpostos; 
V - a votação de cada legenda na eleição para vereador; 
VI - o quociente eleitoral e os quocientes partidários; 
VII - a votação dos candidatos a vereador, incluídos em cada lista registrada, na 

ordem da votação recebida; 
VIII - a votação dos candidatos a prefeito, vice-prefeito e a juiz de paz, na ordem 

da votação recebida. 
§2º Cópia da ata geral da eleição municipal, devidamente autenticada pelo juiz, 

será enviada ao Tribunal Regional e ao Tribunal Superior Eleitoral. 
 
Art. 187. Verificando a Junta Apuradora que os votos das seções anuladas e 

daquelas cujos eleitores foram impedidos de votar, poderão alterar a representação de 
qualquer partido ou classificação de candidato eleito pelo princípio majoritário, nas eleições 
municipais, fará imediata comunicação do fato ao Tribunal Regional, que marcará, se for o 
caso, dia para a renovação da votação naquelas seções. 

§1º Nas eleições suplementares municipais observar-se-á, no que couber, o 
disposto no art. 201. 

§2º Essas eleições serão realizadas perante novas mesas receptoras, nomeadas 
pelo juiz eleitoral, e apuradas pela própria Junta que, considerando os anteriores e os novos 
resultados confirmará ou invalidará os diplomas que houver expedido. 

§3º Havendo renovação de eleições para os cargos de prefeito e vice-prefeito, os 
diplomas somente serão expedidos depois de apuradas as eleições suplementares. 

§4º Nas eleições suplementares, quando se referirem a mandatos de representação 
proporcional, a votação e a apuração far-se-ão exclusivamente para as legendas registradas. 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA APURAÇÃO NOS TRIBUNAIS REGIONAIS 

 
Art. 197. Na apuração, compete ao Tribunal Regional: 
I - resolver as dúvidas não decididas e os recursos interpostos sobre as eleições 

federais e estaduais e apurar as votações que haja validado, em grau de recurso; 
II - verificar o total dos votos apurados entre os quais se incluem os em branco; 
III - determinar os quocientes, eleitoral e partidário, bem como a distribuição das 

sobras; 
IV - proclamar os eleitos e expedir os respectivos diplomas; 
V - fazer a apuração parcial das eleições para Presidente e Vice-Presidente da 

República. 
 
Art. 198. A apuração pelo Tribunal Regional começará no dia seguinte ao em que 

receber os primeiros resultados parciais das Juntas e prosseguirá sem interrupção, inclusive 
nos sábados, domingos e feriados, de acordo com o horário previamente publicado, devendo 
terminar 30 (trinta) dias depois da eleição. 

§1º Ocorrendo motivos relevantes, expostos com a necessária antecedência, o 
Tribunal Superior poderá conceder prorrogação desse prazo, uma só vez e por quinze dias. 
(Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação dada pela Lei nº 4.961, de 
4/5/1966) 

§2º Se o Tribunal Regional não terminar a apuração no prazo legal, seus membros 
estarão sujeitos à multa correspondente à metade do salário mínimo regional por dia de 
retardamento. (Parágrafo acrescido dada pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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